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Ata da Décima Sétima Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, segundo 
período do ano de 2020. Aos dias 17 de agosto de 2020 em Macaparana, Estado de 
Pernambuco no Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 
onde se encontra instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dez horas 
encontra-se presente o Exmo. Sr. Josias Alexandre Alves da Silva, Presidente da 
supramencionada Câmara de Vereadores, presentes também se encontram o Exmo. Sr. 
Vereadores Jones Fernando de Lima Moura, Io Secretário da mesa da Câmara. Bem como os 
demais pares: José Aguinelo de Arruda Filho, José Paulo Medeiros da Silva, Maria do 
Socorro Nascimento Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, Antonieta Cristina 
Cavalcanti de Morais Sarinho, Jailton Marcelo de Sousa e José Iranilton de Santana. Notando 
a maioria dos vereadores estavam presentes no recinto da sessão o Exmo. Sr. Presidente 
Josias Alexandre Alves da Silva deu início aos trabalhos solicitando a leitura de um trecho 
bíblico, e a leitura da Ata anterior a qual foi colocada em discussão e depois em votação e 
assim aprovada por unanimidade. Em seguida determina ao Primeiro Secretário que faça a 
leitura das Proposições: Apresentado o Projeto de Lei n° 10/2020 de autoria do vereador José 
Paulo Medeiros da Silva, que dispõe sobre decretar Instituição de Utilidade Pública o Lar de 
Idosos Cândida da Cunha Pedrosa. Apresentado o Projeto de Lei n° 11/2020 de autoria do 
vereador José Paulo Medeiros da Silva, que dispõe sobre decretar Instituição de Utilidade 
Pública o Instituto Semeador. Por ocasião dos projetos de lei que serão discutidos 
posteriormente, o vereador Jones Fernando solicita verbalmente que os mesmos sejam 
deliberados duas vezes como pede o regimento. O vereador Paulo Silva diz concordar que 
seja deliberado conforme regimento, mas que tenha sessões extraordinárias para tal para que 
os serviços do município não atrasem, inclusive o pagamento de funcionários. Vereador 
Iranilton Santana diz concordar qué deve-se seguir o regimento, mas da mesma foram realizar 
sessões extraordinárias, por que os trabalhos da prefeitura não podem ser prejudicados. Na 
ocasião o vereador Ricardo Alexandre diz que nunca votou em proposições que viessem a 
prejudicar a população e que estes projetos de lei que estão tramitando devem ser analisados 
melhor, pois não podemos votar sem saber do que realmente se trata cada um deles, sabemos 
que tem projetos urgentes e importantes, mas outros não são. O Presidente acata a solicitação 
do vereador Jones Fernando, mas que os projetos de lei em pauta sejam deliberados com 
maior brevidade para que nenhum macaparanense seja prejudicado. Em seguida os Projetos 
de Lei n° 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 114, 15,16, 17 e 18/2020, todos de autoria do 
Executivo Municipal foram colocados em discussão pelo Presidente, onde cada vereador 
debateu sobre os mesmos, afirmando a sua posição sobre cada um. Em seguida os projetos de 
lei supracitados foram enviados para as comissões competentes. Indicação n° 36/2020 de 
autoria da vereadora Antonieta Cristina Cavalcanti de Morais Sarinho, solicitando da lima. 
Senhora Marília Raquel Simões Lins, Secretária de Administração do Governo do Estado de 
Pernambuco, que dentro de suas possibilidades determine o envio do Expresso Cidadão à 
nossa cidade, com o intuito de atender nossos macaparanenses com os diversos serviços 
prestados por este órgão. Vereadora Antonieta Cristina diz que há muitas pessoas sem 
documentação na cidade precisando de segunda via dos mesmos e é muito difícil conseguir 
por aqui. Colocada em votação a Indicação n° 36/2020 foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente Josias Alexandre faculta a palavra aos vereadores no tema livre da 
presente sessão. Vereador José Iranilton parabeniza esta Casa pelo debate que ocorreu hoje, 
muito caloroso e participativo, que dá a entender que estamos partindo para uma proposta 
positiva e isso é de grande valia. Sem mais nada a tratar, o Presidente Josias Alexandre Alves 
da Silva agradeceu a todos, encerrou a presente sessão e marcou a próxima para o dia 24 de

Avenida João Francisco, n° 110 Centro -  Macaparana /PE CEP: 55865-000
Fone: (81) 3639-1291 www.macaparana.peJeg.br

http://www.macaparana.peJeg.br


agosto de 2020, às dez horas no mesmo local salvo motivo de força maior. Depois mandou 
lavrarç a ata que lida e achada conforme todos qs vereadprg3Z_pr|sentes_e finalmente com a 
Secretária Elayne (Çjristhaa Rodrigues fcjma. _|ià~ _J |
iT A J ^ in H cAjry^n?v\Jl\ x h X7) .
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